LEI Nº2015 DE 05 DE AGOSTO DE 1997

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O HOSPITAL MONTENEGRO.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



     FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Hospital Montenegro, para atendimento médico e hospitalar, incluindo plantão em sistema de urgência e emergência.

Parágrafo Único. O prazo do Convênio será de 06 meses a contar de  1º de agosto de 1997.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensalmente à conveniada conforme o Art. 1º desta Lei.

Parágrafo Único. Este convênio tem por objeto o repasse de recursos financeiros ao HOSPITAL MONTENEGRO, para atendimento pelo SUS na modalidade médico-hospitalar nas 24 horas e enfermagem e atendimento em sistema de plantão médico e enfermagem de emergência, diariamente das 19h do dia anterior às 07h do dia seguinte, nas seguintes especialidades:

1 - Cirurgia Geral;

2 - Traumatologia;

3 - Ginecologia obstetrícia;

4 - Pediatria;

5 - Cardiologia;

6 - Anestesia, plantão 24 horas e 180 diárias na UTI.

Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão a conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, Atividade 2015, 3.2.3.1 - Subvenções Sociais

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de 01 de agosto de 1997.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de agosto de 1997.

Registre-se e Publique-se:

    Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




   Prefeito Municipal

